
INDICAÇÃO Nº 
2419
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinada aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à criação de centros comunitários para prevenção ao uso de drogas ilícitas, e também das drogas toleradas na sociedade tais como o tabaco e o álcool, em todas as escolas de ensino fundamental e médio da rede estadual de educação, inclusive dispondo-se de salas especialmente cedidas para essa finalidade. Esta indicação acolhe a iniciativa da jovem Kely Celestino da Silva, da Escola Estadual Zacarias Antonio da Silva, de Cotia, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Kely Celestino da Silva, da Escola Estadual Zacarias Antonio da Silva, de Cotia, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à criação de centros comunitários para prevenção ao uso de drogas ilícitas, e também das drogas toleradas na sociedade tais como o tabaco e o álcool, em todas as escolas de ensino fundamental e médio da rede estadual de educação, inclusive dispondo-se de salas especialmente cedidas para essa finalidade.

Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Toda escola de ensino fundamental e médio do sistema estadual de educação deve criar um centro comunitário para a prevenção ao uso de drogas lícitas e ilícitas.

Parágrafo único - Uma sala de aula deve ser cedida em cada escola estadual para a instalação do centro de que trata o “caput”.

Artigo 2º - O centro deve ser formado por especialistas nas áreas da psicologia, enfermagem e biomedicina.

Parágrafo único - Os profissionais especializados serão escolhidos mediante concurso público.

Artigo 3º - o centro deve oferecer:

I - palestras de prevenção ao uso de drogas lícitas e ilícitas para a comunidade escolar;

II - a realização de testes para detecção de usuários de drogas;

III - acompanhamento psicológico aos usuários de drogas da própria unidade escolar encaminhados pela comunidade escolar;

IV - acompanhamento psicológico aos familiares dos usuários de drogas.

Parágrafo único - Entende-se por comunidade escolar para os fins desta lei o coletivo de pais, alunos, professores, funcionários, coordenadores e a direção da escola;

Artigo 4º - O centro dever conter equipamentos específicos para realizarem testes de detecção de drogas no organismo, assim como materiais utilizados nos acompanhamentos psicológicos.

Parágrafo único – Os materiais e equipamentos devem ser solicitados pelos profissionais especializados dos centros.

Artigo 5º - O centro deve encaminhar os jovens usuários para clínicas de reabilitação, quando necessário.

Artigo 6º - O centro comunitário deve receber informações e denúncias sobre o comércio de drogas na escola visando à erradicação de seu uso no ambiente da comunidade escolar.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Faz-se urgente, nas escolas, a formação de seres humanos saudáveis e cidadãos conscientes, atuando em conjunto com a comunidade.

Atualmente os jovens entram cada vez mais cedo no mundo das drogas e os transtornos ocasionados por esse consumo afetam o cotidiano escolar, pois essas substâncias agem no sistema nervoso central e causam modificações nas emoções, no humor, pensamentos e comportamentos das pessoas.

A criação do centro comunitário nas escolas estaduais tem como objetivo ampliar os locais onde os jovens podem procurar ajuda, pois os pais mostram-se muitas vezes ausentes, por causa das responsabilidades com o trabalho.  Assim espera-se limitar e até extinguir o consumo de drogas lícitas e ilícitas pelos indivíduos e reduzir comportamentos criminais induzidos por elas.

Também se procura, através desse projeto de lei, restabelecer a confiança de pais e alunos nessa instituição social, a escola pública estadual, que há muito vem sendo desvalorizada”.

Nesta conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, a apresentamos como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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